LEI Nº  3.090, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

Altera a denominação da Rua “Padre Antônio  Araújo”, do Bairro Centro Sul e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Passa a denominar-se Rua “Didico Araújo” a atual Rua “Padre Antônio Araújo”, localizada no Bairro Centro Sul.

Parágrafo único. Cabe à Administração Municipal providenciar a identificação do referido logradouro após a publicação desta Lei.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27  de agosto de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

